
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 18 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeitc
Nesta

sunto: Requer povidências.

senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento qQ 244. do
Vereador Luis Fernando Braite, apro~’ado pelo Douto Plenário, recuerer a Vossa ExceI~ncia que
determine, aos setores competertes, a designação de auxiliares pedagógicos para a creche
E.M.E.l. Vovó Chica.
2. A sclicitação visa garantir o suporte adequado às atividades pedagógicas e o
atendimento qualificado às crianças. A presença de auxiliares é essencial para proporcionar um
ambiente seguro, organizado e que atenda às necessidades de desenvolvimento infantil,
colaborando com cs professores na execução das atividades diárias na supervisão das crianças
e na manutenção da rotina escolar.
3. A ausência de auxiliares compromete o bom func onamento da instituição e a
qualidade do atendimento prestado, tornando-se fundamental a di-. onibilização desse suporte
para assegurar o z’eno desenvolvimento das crianças e o su~ arte (ecessário aos ,roflssionais
da educação.

Atenciosamente, /
1

Ver.JO’i~ALVESGO ~LV
esidente
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